
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 913, DE 09 DE AGOSTO DE 1.985. 

Dispõe aobre o ·PLANO COMUNITÃlUO 
DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO· para o Municlpio de Campo Limpo Pau 

li•ta. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Muni 
cipal de Campo Limpo Pauli•ta, E•tado de são Paulo, uaando de 

auaa atribuiçõea legais, e de acordo com o aprovado pela Câm~ 

ra Municipal em ••••Ão orãiniria, realisada em 02 de aqo•to ' 
de 1.985, PROMULGA a aeguinte Lei: 

Artigo 19 - O •pLANO COMUNITÃRIO' 
DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO. para u via• pública• do Municlpio' 

de Campo Limpo Pauli•ta pa••ará a obedecer ao di•po•to nesta' 
lei. 

Artigo 29 - Eate PLANO COMUNITÃ-' 
RIO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, doravante de•iqnado ailllpl••men
te PCOP, abrange a execução de todo e qualquer tipo de obraa' 

e melhoramento• neoe•airio• à• via• e lOCJradouro• pÚblioo• do 
Municlpio, de•d• que •olicitada, por eacrito, por pr•prietá-' 

ri•• de imóveia lindeiro• ia obra•, cuja• teatadaa aomada• ·~ 
jam iguai• a, no minimo, 70t (aetenta por cento) da aomató-' 
ria total du testada• a ••rem beneficiadas, abrangida• pelà' 
projeto re•pectivo. 

Parágrafo Onico - Para o• efeitos 
deata lei, con•ider•-•• lindeiro o imóvel limltrofe à obra ou 
melhoramento• realisado•, que venha por e•t•• a ••r diretamen 
te beneficiado. 

Artigo 39 - De•d• qu. a adeaão à' 
realisaoão da• obru e melhoramento• pelo PCOP atinja o mini
JDO previ•to no artigo 29, fica a critério do• int•r•••ado• a' 
forma de contratação com a Prefeitura ou com uma daa emprei-' 
teiraa credenciada•, doravante de•iqnadaa ••pectivamnte de' 
PREFEITURA e CREDENCIADA. 
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Parágrafo õnico - Aa obra• e melhe 
ramento• pÚblioo• requerido• nos termo• do artigo 29 desta lei, 
poderão ••r ex.cutadoa de forma indireta pela Prefeitura Muni
cipal, mediante a presença doa proprietário• lindeiroa, por aua 
aci.aão e contrato com aa aredenciadaa, na forma eatabelecida ' 
neata lei e no decreto que a vier regulamentar. 

Artigo 49 - caberá tambim à Pref•! 
tura Municipal a iniciativa quanto a reali•aoão de obraa e me
lhoramento• pelo PCOP, e em tal caao, oa proprietário• lindei~ 
roa Mrão cientificado• por carta, com d*•o de recebimento e, 
quando deaconbacido o endereço, aerão intimado• por edital, com 
praso de 20 dias, na imprenaa local, poaaibilitando com iaso a 
eventual impugnação da execução da• obra• ou melhoramento•. 

Parávrafo Onico - A impugnação de' 
que trata eate artigo deverá aer formulada por escrito e •ub•
cr ita por proprietário• de imóvei• lindeiroa ia obras, cujaa ' 
testadas deverão perfazer, pelo menoa 70t (setenta por cento)' 
da aoaatória total daa testadas abrangidas pelo projeto. 

Artiqo 59 - Quando faltar a adesão 
de proprietário• da imóveis lindeiroa, cujas testada• venham a 
perfazer até 30• (trinta por cento) da aomatõria *<>tal daa te!. 
tadaa abrangida• pelo projeto, caberá à PRBl'BITURA a reaponaa
bilidade do custeio das obra• correspondentes aoa imóveia doa' 

referido• proprietários, mesmo quando - tràtar de obra contr.! 
tada com CREDENCIADA, caso em que, tal cuateio será paqo pela' 
PREFEITURA à CREDENCIADA, mediante contrato a .. r firmado. A ' 
PREFEITURA, para ae ressarcir da• despesa• oriunda• do custeio 
daa obras referente• aos não optantes, cobrará doa meamoa a 
importância relativa àquele cuateio, naa meamaa condiçôea defi 
nidaa para oa proprietário• optante• quanto ao PCOP, com acré!. 
cimo da lSt (quinze por cento) a titulo de deapeaa• administra 
tivaa. 
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ArtJ.90 69 - Aa iaportlnc1a• O..Vidu 

i PRBftll'WlA pelo cuateio du obra• de que trata o artiCJo 59, ' 

serio ool.r-4u Da forma por •l• detera1Aa4a, pelo• .. 1oa le- • 

9.U, .. até 24 (vinte • quatro) paroelu taenaa1a, •diante o• 
tributo a. Coatri.b\liçio da Helboria. 

Parip-afo OnJ.oo - Oe caaoa oonaJ.~ 
radoa excepc1oD&1• poderio, a julao do Prefeito, ap6a eind1-• 
cincia feita pela Ae•iatincla Social da Plll'Zl'l'UU, ter wa Paf, 

oel-nto de atá J6 (trinta • ••i•) puoelu aanaaia, deade que 
comproYada a aituoio tinanoeira do contribuinte. 

Arti90 79 - Ã i'UDlTORA arcará, • 

1Dtegralment., coa o cnaato da• obru • aei:YiOO• a ••wuir ••pe
oifioadoa uate arU90 qwuato a parcela q• ••••cler a 10• Ctrin 
ta por canto) aobre o cu.ato fioal das obru de p&Yi.aentagio, • 
gui.u e aarjet.aa: 

a) Drenagem cSe lgua pluviaia1 

b) Muros 4a arrillo para proteçlo 4oa leito• carrooi-' 
veia daa viaa públicu1 

e) Stt.rYiOO• que, a cr1t.ér10 4o Depart-.ito da Obra•' 
• V1aolo, nlo .. ju conaid9radoa norJMia dentre oa 
HrYiOO• da pavillenuçio, 9uiaa • aarjetaa, au ft!! 
oeaaárioa l e•cuolo cteatea. 

l'aricp:afo Onico - Mo caao 4e obra' 
eJmcutada por CRBDBHCIADA, ••te• enou9oa .. rio pagu pela P~ 
PBITURA a ••ta Última, para ••oucio 4u obru referente• ao•' 
it.eu acJJM, -41aDte contrato a ..r flraado, prevt...nte i 
••cuçio du MMaa. 

Art190 89 - A PURITURA arcará, • 
intewralaente, coa o cwato corro:po:ldonte aoa eerv1oo• q•, a• 
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cri~io do Oe9artaent.o ela Ob&"ae e Viação, tenl1a.Q •ido cua_s 
taris&do• Jurante a ••cu;io du obras, 4-coxr ent.•• de •S.t.ua
;õea iaprGY1alveia, nio COJ:re•pontlan4o & faJ.D.. OU oaúa•io dia' 

proj•to. 

Artigo tw - O• •alorea pagoa pela 
PlU:.Rl'lUM, de aoor<lo ooa oa arU9oa 79 • 89, não po&trio, no 
futuro, .. r exJ.9ido• do• re•pectivoa proprietirioa, aeja a 
que titulo for. 

Artigo 10 - Q11•n.Jo nwaa via públ! 
oa a Mr pavimentada houver J.Jll6v•l 11nde1ro de propriedada da 
UAJ..io, do aatado , d.o Mun1c1pio, ou '1e auaa aatuqW..aa • da 
eçrep.a conoaae1onir1.u de .. rvJ.;oa pÜblico•, o valor devido 
••ri pago pala Pa&l'61TunA l CaED.tNCIADA, aadiante a incluaâo• 
d9 oliua11la especifica no r•apect-ivo contrato. 

!t 19 - O• valores paqoa no• ter-• 
moa deste artig-o, aerão lanQ&doa noraalmenta pttla l'RBP.I:I'l'UiU\1 

a t&t.1110 de Contr1Duição 4e .ttelbor1a, ?&r• cobruoa .a wa 
única parcela, ocxa •xceçio doa próprio• aun1cipaia • autu- • 
quiu 11nmicipaia. 

29 • oa iaóvei.• enquadrado• nea -
tà art190, a.rio conalderado• como pert.enoentea • contri.o\lin
tea optant.aa, para efaitoa do liaJ.te .a!nilao de qua trata o ' 
art.igo 29 . 

Si 39 - A cobrança de .:iue trata 
aat.a arU90, Hri acrescida da correçio aaoMt.ir1a m.au juros• 
da Ut (doae por CMnt.o) a.a. aobr• o• débito• da UnJ.ão, &ata
do, Autarqu1u • cooce••1oniria• da Senic;oa Público• não oau
nJ.cipai.a, comp\ltAdoa de•d.e o térm.no da encu~io da obra atá' 
a data da efetiva quitaçio doa referido• de.bito• para C01U o ' 
Kunic1~.to. 
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Art.190 ll - o l.ançaauto do tr~u

to ra1-t1•o u obru • Hlboria• de q11e t.rat.a o art190 ant.Q • 
rs..or, •• ••outado• pe l.• PUPBITORA, Mri prooeclid.o - D011ia do 
a:>MTJUBtJllff&, ooa baM AO• dado• do caaut.ro IJK)l)J.likio, apl! 
canélo-M, no q u. coubar, u DOJrllAa ••t.al>eleoJ.4u para oa lapo• 

toa Pndial • Territorial \Jrl>anoa. 

i 19 - o tr1b\lto Mri lanoado para 
ga9~to• aa 2• (v1Dte • q\a&tro) paroai.a. •na•1• oonaecuu-• .... 

f ~9 - utilia&Ddo-H O contribuin
te de beMflcJ.oa do pa9Uianto parcelado do tributo, ~i a ' 
oobranoa de ua cuto f1nanc.1ro, a wu. t.ua -ual oorr•apon-' 
dente à variaoio mid.1a aenaal do valor D011lnal c1&a ObrJ.9ao&ea• 
8-jwatl••i• do TeflOw:o Naolonal - OltfH, ocon1da noa trla -
... ant41riore• l .-i••io 4o lanewnto, pela 'l'al:>el.a Price. 

' 39 - o oontribuinte q• ••~1.•er' 
pa9ando o trJ.))uto 4- !oraa parcelada poa.ri., a qualqu.r tempo, 
qui~ar anteci.pad~te u paroelu reat.antea, oc. Abatimanco ' 
da 111port.lno1a oorre~nte ao cuato f 1nanoeiro relativo a • 
•••u paroelu. 

Areigo U - Para aa v1u públ&.oaa' 
olu•lfioada• ocao colet:.oru, auxi11area, radia.ia, <U .. etraia, 
.. propr1etlr1~ liJMleiroa ao trec:ho 1-n.ficiado aOllante arca
rio ooa o o•to referant.a ao pavimento econ&alao, adotado pela 
PUFBXTUllA para ruaa de c::arectu-1aticaa locaJ.a. 

f 19 - PJ.e& oaraat:eriaado ooa.o _pa
YiMnto econ&j.100 aquale \lt111aado para v1u jocais, aujeltu' 
• t.rlfe90 au1.t.o lave ou leve, a Mr a.tinido pela PUFBITUaA • 
para cada via .. partJ.oular, HDdo lu.n;io da• caractulauau• 
do t10lo encontrado DO local. 
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§ 29 - O cu•to adicional relativo' 
ao• reforço• do pavimento, em função da intenaidade de tráfego 
a que eatarão •uje1taa taia viaa, ficará aob o encargo da Pl\E
FEITORA, a qual, no caao de obra exacutada atravéa de CREDEN-' 
CIADA, efetuará o paqamanto do meaao, atravia de contrato• a ' 
serem firmaüoa. 

§ 39 - No caao de futura• obras de 
pavimlantaçãu de via&, ainda não oficiai.a, conforme cla•aifica
çio deate artigo, o• proprietário• lindairoa que hajam concor
dado ou vierem a concordar COll a doação da• faixa• atiinqidaa,' 
deade que integralizem 30t (trinta por cento) ou LlAia da área' 
total do traçado no trecho defronte às reapectivas faixas, fi

carão isento• de quaisquer ônua relativos à pavimantaoão e dr• 

na99111 caso contrário, a PREFEITURA cobrará o custo integral ' 
doa HrviQO• ••cutadoa, facultando o parcelamento, até a qu&!! 
tidade máxima equivalente a doa optante• a eate Plano. 

§ 49 - Para •• vias qua contiverem 
apena• uma piata, os proprietirioa linde~ros arcarão c0m os 
cuatoa de pavillantação ati o eixo longitudinal da mesma, clesde 
que não exceda a .. d ida de 5 (cinco) metros. 

i 59 - Para ai: vias que poaauirem' 
dupla piata, com frente para praças e para áreas da lazer, os' 
propa1etár1oa lindeiroa arcarão cca o ouato da pavimentação de 

a:panaa a metade da pista para a qual fizerem frente. 

Ar~i90 13 - Quanto à execução da ' 

obra, sei\\ prejulzo de outras medidas julqadaa naceaaáriu, ca

berá privativamente à PRBFBITURA: 

I - Apreciar oa pedido• doa inte 

reasados na realização doa aerviço•1 
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II - Api:ovar o• requarimentoa ou, 
a .. u oritirio, indlaferi-lo• por raaõe• de ordem ticmloa, - • 
urbanlltJ.ca • outru; 

111 - Exa•tnar: • aprovar o projeto 
• oro-nt.o do cuto; 

IV - Fornecer •• ••'*'if icaoõea a 
Mr9 ..:lotad&a aoa projetoa1 

V - F1acalJ.aar •• obras, pu• 
q• Mj- ..-c:utadU dentro da• .eapecificaQÕea forneo14aa1 

VI - Impor tipo de pavilaantacio ' 
r.-c>Ylvel onct. a .lnfra-eiat.rutura nio poaaa MZ' implantada ea' 
t•ço bâOil, ou por ootru ruõea ticnioaa • 

.. Boa de c._t.oa referido• no artiCJO antertor, 1~ III, a • 
OlEDBNCIADA &dotari para oa aervioo• a .. raa realiaaéloa, oa • 
preooa UDJ..tir1oa ••tabelecido• •d1&nte liaitaoio ••~c.tlJ.ca• 

para u obru do PCO». 

J>arigrafo Onico - O. valore• unJ.ti 
ri.o• do• MrV1oo• .-rio calcul-SO• coa l>- naa CS.çeaaa 49 ' 
mio-da-obra, .. ~ J.ai• • equ.tpa•ntoa a aera• apUc:adoa, -
acreac:1do• do• 1*Mf1oio• • 4aapepa indl.reQa, 1Dcluaift - • 
event\laia juroa, oorreoio 110netiria, ~·~- coa f inaDc:ia41!! 
toJI • ~ &a Adllinl•traçio. 

Artigo 15 - Mo oaao de ocorrer - ' 
atruo DO inloJ..o 011 na ••cu~io de obra• oontrat.adaa de acor
do com o arti90 29, • virtude a. fator•• 1aprevJ.a1Ye1a • 00!! 



- ~ 

'"' Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

fl•. os 

provadamant.e alheio• à proqraaação • à atuação da CREDENCIADA, 
exceto para o cuo de chuvu, o• orçamento• Mrão reajuatadoa' 
com ba .. noa 1nd1oea oficiai• aplicáv.ia ao• aerviooa, ficando 
tal correçio aob encargo da PRBJ'BITURAa 

Artiqo 16 - Para fina de oobranga' 
doa proprietário• doa iJDÓV•i• beneficiados pela obra, Mrão 
adicionado• ao valor do prçamento calculado de acordo com o 
arti90 li, oa juroa, correoão aonetiria e daaaia deapeaaa com' 

financiamento, adminiatraoão financeira, cada•tr-nto e corr!. 
taCJUL, projeto• CJ•oaitricoa • de dr•na99Jll • aooapanhaaento 99~ 
t.icnioo, cujo• valore• deverão aer previ-nte determinado• 
por ocaaião da oonoorrincia pública, •• •• tratando de obra• a 
••- ••cutadaa atravia d9 CRBDBNCIADA. 

Arti90 17 - Aa obras de pavimenta
oio a serem in..ridaa neate PCOP d9verio ter aa eapecif icaoó•• 
ticmicu de acordo oom aua utilisaqão, denaidade e tipo de tri 
fe90, diferenciando-• o custo doa Hrviooa, de acordo com o ' 
arti90 12. 

Arti90 18 - Aa obru executada• ~ 
lo re91- do PCOP .. rão previ-nte reoonbacidaa e declarada•, 
pelo Prefeito, de interea .. e conveniincia do M1111iclpio, apóa' 
parecer da COaiaaio Municipal de Licitação aobre a CREDENCIADA 

• de parecer do Depart-nto da Obra• e Viaoio. 

Artiqo 19 - o Prefeito Municipal ' 
reCjJUl ... ntará eata lei, eatabelecendo, entre outroa, quando for 
o cuo, oa aequiaitoa e aa condi~• que aa .. qur- a idoneida
de e capacidade tieniaa e financeira da CREDENCIADA reaponaá-' 
vel pela ••cuçio da• obras e .. 1boramantoa contratado• ~lo ' 
PCOP. 
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Artigo 20 - E•ta lei entrari em v,! 
gor na data de •ua p\lblicaoio, revogada.• toda• •• dJ.apo•içÕe• 
em contrário, em e•peoial u oonatante• da IAi n9 619/79. 

PATBLLI 

Publicada no Departamento de Mmi
niatr a çio de•ta Prefeitura Municipal, aoa nove dia• do ai• de 

aqoao do ano de mil noveoento. e oitenta e cinco. 

~~ 
Diretor. 


